Projeto de Lei nº 007/2026
(Origem Legislativa)

Dispõe sobre a vedação à prática de nepotismo na Administração Pública direta e indireta do Município de Três de Maio, estabelece normas para sua prevenção, controle e responsabilização, e dá outras providências.




Art. 1º É vedada a nomeação, a contratação ou a designação de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão, cargo de confiança ou função gratificada na Administração Pública direta e indireta do Município de Três de Maio.

Art. 2º A vedação prevista nesta Lei aplica-se, ainda, às seguintes situações:

I - nepotismo cruzado, caracterizado pela nomeação ou designação recíproca de parentes entre autoridades de quaisquer órgãos ou Poderes, mediante ajuste que configure troca de favores ou simulação da vedação estabelecida no art. 1º;

II - contratação terceirizada, quando houver vínculo de parentesco, nos termos do art. 1º, entre a autoridade responsável pela contratação e sócio ou administrador da pessoa jurídica contratada, e o serviço for prestado diretamente ao órgão em que a autoridade exerça mandato ou cargo de direção ou chefia;

III - contratação de estagiários que possuam vínculo de parentesco com a autoridade ou servidor de que trata o art. 1º, salvo quando a seleção ocorrer por meio de processo seletivo público, com critérios objetivos de provas ou títulos, amplamente divulgado.

Art. 3º As vedações estabelecidas nesta Lei não se aplicam:

I - à nomeação ou à manutenção de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo no exercício das atribuições inerentes ao cargo para o qual foi aprovado em concurso público;

II - à nomeação para cargo de natureza estritamente política, quando o nomeado possuir notória qualificação técnica para o exercício da função, desde que não se configure nepotismo cruzado ou fraude à vedação estabelecida nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins do inciso II deste artigo, considera-se cargo de natureza estritamente política aquele previsto como tal na Lei Orgânica do Município ou em legislação específica.


Art. 4º É vedada a designação de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo para cargo em comissão ou função gratificada que implique subordinação direta à autoridade com a qual o servidor mantenha vínculo de parentesco nos termos desta Lei.

Art. 5º No ato da posse em cargo em comissão ou função gratificada, o nomeado firmará declaração escrita, sob responsabilidade pessoal e penas da lei, de que não possui vínculo de parentesco que configure nepotismo nos termos desta Lei.

Parágrafo único. A declaração falsa sujeitará o declarante às sanções civis, administrativas e penais cabíveis, sem prejuízo da nulidade do ato de nomeação.


Art. 6º O descumprimento desta Lei acarretará a nulidade do ato administrativo e a responsabilidade da autoridade que o praticou, sem prejuízo das sanções por ato de improbidade administrativa previstas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e na legislação municipal aplicável.



Art. 7º Os vínculos funcionais que, na data de publicação desta Lei, contrariarem suas disposições deverão ser regularizados no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de nulidade de pleno direito.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
TRÊS DE MAIO, EM 29 DE ABRIL DE 2026.          
VANESSA SALLAPATA
Vereadora da Bancada do NOVO
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade estabelecer normas claras e objetivas para a vedação da prática de nepotismo no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Três de Maio, reforçando os princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade, legalidade e eficiência que regem a atuação administrativa.

A vedação ao nepotismo é medida indispensável para garantir a lisura na gestão pública, evitando favorecimentos indevidos e assegurando que o acesso a cargos comissionados, funções de confiança e demais posições na Administração ocorra com base em critérios técnicos e meritórios, e não em relações pessoais ou familiares.

A proposta também busca coibir práticas indiretas de nepotismo, como o chamado nepotismo cruzado e a utilização de contratações terceirizadas ou estágios como forma de burlar a vedação legal. Dessa forma, o projeto amplia os mecanismos de controle e prevenção, alinhando-se às orientações dos órgãos de controle e à jurisprudência consolidada sobre o tema.

Importante destacar que o projeto preserva situações legítimas, como a nomeação de servidores efetivos aprovados em concurso público e a ocupação de cargos de natureza política, desde que observados critérios de qualificação técnica e ausência de fraude ou simulação.

Além disso, a exigência de declaração formal no ato da posse fortalece a transparência e a responsabilização dos agentes públicos, enquanto a previsão de sanções assegura a efetividade da norma.

Por fim, a proposta estabelece prazo para a regularização de situações eventualmente existentes, garantindo a adequação gradual da Administração às novas regras, sem prejuízo da continuidade dos serviços públicos.

Diante do exposto, o presente Projeto de Lei representa um avanço significativo no fortalecimento da ética, da transparência e da boa governança no âmbito municipal, motivo pelo qual se espera a sua aprovação.

VANESSA SALLAPATA

Vereadora da Bancada do NOVO

